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Defiro , nos termos do art. 105, parágrafo único, do 
RICO. o desarquivamento d~se~intes proposições: 

____ PEC's:'341196~54/97:' 5B..t../98, Pl's.1216/9 1934/96, 
'1942196~966196~127/96,~57/96:'2697 7, 2703/97, 

DE P U TA DOS 2875197,~360197~665197, 4748198," 6 198, PlP 
----71195. Pubrique-se. 

Em ~ LI I _o 2L.·. . .L9 . .9 

Requerimento 
(Do Se Antollio do Valle) 

Requer o desarquivamento de proposições 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo úllico. do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a Vossa Excelência desarquivamento dos projetos de 
lei a seguir relacionados. que são de minha autoria: 

-PEC N° 00341 de 27/03/1996. Que Institui o Fundo de 
Aposentadoria Individual . 

-PEC. N° 00454 de 13/03/1997. Altera o Artigo 144 da 
Constituição Federal para Criar o Fundo Nacional de Segurança Pública. 

-PEC N° 00581 de 05/03/1998 . Acrescenta Parágrafo 
Quarto ao Artigo 159 da Constituição Federal. (Definindo que as áreas da região Centro-Oeste 
beneficiárias do FCO, compreende o Distrito Federal (DF), os Estados de Goiás (GO), Mato 
Grosso (MT), Mato Grosso do Sul (MS) e Parte do Estado de Minas Gerais (MG). que abrange 
as mesoregiões geográficas do Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba e do Noroeste de Minas. cujos 
limites serão definidos em lei. alterando a nova Constituição Federal) . 

-PL O 1216 de 09/1111995 . Dispõe sobre a dedução em 
dobro, para fins de Imposto de Renda das pessoas jurídicas, das despesas realizadas com 
Programas de Bolsas de Estudo para Estudantes Carentes. 

-PL O I 934 de' 16/05/1996. Dispõe sobre a remessa de 
lucros ao e:\.1:erior por empresas beneficiárias dos incentivos para o desenvolvimento regional que 
especifica. 

-PL O 1942 de 21105/ 1996. Dispõe sobre a proibição de 
divulgação de informações sobre apreensão de drogas pelas emissoras de rádio e televisão e 
empresas jornalisticas. 

--PL O 1966 de 28/05/1996. Acrescenta parágrafo 
terceiro ao artigo 23 da lei 8212, de 24 de julho de 1991 , que reduz encargos sociais em 
cinqüenta por cento para o trabalho avulso ou temporário de natureza rural. 

-PL 02127 de 03/07/ 1996. Regula a atividade de 
comércio praticada por camelôs. 
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-PL 02357 de 11109/1996. Dispõe sobre a receita 
oriunda de "couverf' artístico. 

-PL 02697 de 08/0111997. Dispõe sobre incentivo fiscal 
a empresa que empregue pessoas maiores de 50 anos . 

-PL 02703 de 14/011 1997. Dispõe sobre a abertura de 
créditos especiais e similares. por instituições financeiras, e da outras providências. 

-PL 02875 de 19/03/1997. Disciplina a responsabilidade 
subsidiária do avalista no título de crédito e dá outras providências. 

-PL 03360 de 03/07/1997. Dispõe sobre a veiculação 
gratuita de campanhas educativas sobre o efeito danoso do uso de drogas nas emissoras de radio 
e televisão. 

-PL 03665 de 24/09/1997. Dispõe sobre preVIa 
solicitação do assinante de linha teleronica para utilização dos serviços prestados mediante acesso 
pelo prefixo 0900 e dá outras providências. 

-PL 04748 de 18/08/1998. Dispõe sobre a profissão de 
despachante docurnentalista. 

-PL 04763 de 01109/1998. Altera o artigo sexto da lei 
9424. de 24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o fundo de manutenção e desenvolvimento do 
ensino fundamental e de valorização do magistério. 

-PLP 00071 de 22/1111995. Dispõe sobre a constituição 
de provisão para o pagamento da gratificação natalina dos servidores públicos. 
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Sala de Sessões. e 

Deputado Antonio do Valle 
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